
 

 
 

 

 

 

Secretaria-Geral 

Secretaria de Gestão de Pessoas 

FICHA DE CADASTRO DE VOLUNTÁRIO 

 
DADOS PESSOAIS  

 NOME  TIPO SANGUÍNEO 

 NOME SOCIAL  DATA DE NASC. 

 ESTADO CIVIL   

SEXO: ____ 
 

 M – MASCULINO    F-FEMININO    I -INTERSEXO 

 

 DEFICIÊNCIA: _____ 

 
 1- FÍSICA/ MOTORA  2- AUDITIVA 3-VISUAL 4-INTELECTUAL   

5-PSICOSSOCIAL  6-MENTAL  7-OUTRAS  8-NÃO POSSUI 

 

 

 COR/RAÇA:_____ 

 
1-AMARELO  2- BRANCO  3-INDÍGENA  4-PARDO  5-

PRETO 

 

 IDENTIDADE DE GÊNERO: _____ 

 
1- CISGÊNERO  2-TRANSGÊNERO 3-TRANSSEXUAL 

 4-TRAVESTI  5-GÊNERO FLUIDO  6-AGÊNERO 7-OUTRA 

 CIDADE 

 ONDE NASCEU: 

ESTADO 

ONDE NASCEU: 

 MÃE 

  PAI 

 
DOCUMENTAÇÃO  

CPF RG ÓRGÃO EMISSOR UF EMISSÃO 

TÍTULO ELEITORAL ZONA SEÇÃO CIDADE/ESTADO EMISSÃO 

 

DOCUMENTO MILITAR FORÇA 

 

 
MODALIDADE  

 

OPÇÃO: _____ 

 

1- ACADÊMICO 

 

2-SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO 

 

3-EMPREGADO PÚBLICO OU PRIVADO APOSENTADO 

 

4- PROFISSIONAL AUTÔNOMO: __________________________________  

 

________________________________________________________________ 

 

É ADVOGADO? 

□ SIM  

□ NÃO 

 

 

OAB: 

______________ 

 

É ACADÊMICO? 

□ SIM                                SEMESTRE: _____ 

□ NÃO                              TURNO:_____________________ 

 

CURSO: __________________________________________ 

 

INSTITUIÇÃO: ____________________________________ 

________________________________________________ 

 
PROPOSTA DE ATUAÇÃO   

 MARQUE OS DIAS: 

□ SEGUNDA-FEIRA                  □ QUARTA-FEIRA                    □ SEXTA-FEIRA 

□ TERÇA-FEIRA                        □ QUINTA-FEIRA 

HORÁRIOS: 

□ MANHÃ                                                     □TARDE  

 

 DAS_________AS __________                  DAS__________AS _________ 

 

 

 
Macapá,_____de_______________de_______. 

 

Assinatura do Volutário 

DADOS DE CONTATOS  

FONE 1 FONE 2 EMAIL 

LOGRADOURO NÚMERO BAIRRO 

CIDADE UF CEP 



 
 

Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Coordenadoria de Desenvolvimento e Acompanhamento de Pessoal 

 

Resolução nº 1068/2016-TJAP 

RESOLUÇÃO Nº 1068/2016-TJAP 

ANEXO I 

REQUERIMENTO – SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

 

_____________________________________, nacionalidade____________________, 

estado civil__________________, CI  nº_______________, expedida por 

___________,  CPF nº_______________ ,  residente 

na(o)__________________________,  município de_______________________, 

telefones____________________ //______________________,  e-

mail___________________________________________, vem respeitosamente 

requerer a Vossa Excelência inscrição como Voluntário, a fim de prestar serviço junto 

à Unidade _______________________________________________________. 

Na oportunidade, apresenta os documentos previstos na Resolução nº 1068/2016-

TJAP, de 15/08/2016, e declara estar ciente e de acordo com o fato de que o serviço 

voluntário será realizado de forma espontânea e sem pagamento de qualquer 

remuneração, não gerando vínculo de emprego, nem obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, tributária ou outra afim. 

Finalmente, de acordo com o disposto na mencionada Resolução, os 

dias e horários da prestação de serviço voluntário constarão no Termo de 

Adesão. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

____________________ ,  de _____________ 20___. 

Local Data 
 

 

_  _ __ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO II 

 

TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, inscrito no CNPJnº 34.870.576/0001-21, sediado 

na Rua General Rondon, nº 1295 – Bairro: Centro - CEP 68900-911 - Macapá/AP, neste ato representado pelo 

Presidente, e_____________________________________________________ (nome), ____________________ 

(CPF), _________________ (RG), .residente na cidade de ____________________________, 

no(a)_______________________________, nº________, Bairro: _______________________________ ,  na 

qualidade prestador de serviço voluntário, a seguir denominado VOLUNTÁRIO, resolvem, nos termos da 

Lei Federal nº 9.608/98 e das normas previstas na Resolução nº 1068/2016-TJAP, celebrar o presente Termo de 

Adesão para o desempenho de serviço voluntário, conforme o estabelecido nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente Termo, o Voluntário prestará, no âmbito da Justiça do Estado do 

Amapá, a título de trabalho voluntário, atividades técnicas de nível médio e superior inerentes às funções dos 

servidores pertencentes aos Quadros dos Serviços Auxiliares Administrativos, primeiro e segundo graus de 

jurisdição. 

Parágrafo único: O serviço voluntário será realizado de forma espontânea e sem percebimento de 

contraprestação financeira ou qualquer outro tipo de remuneração, não gerando vínculo de emprego, nem 

obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, tributária ou outra afim. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Voluntário prestará (as atividades devem ser discriminadas e delimitadas, com a 

indicação do setor/órgão/comarca da prestação dos serviços). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Poderá o voluntário ser aproveitado em outras atividades da instituição com o seu 

consentimento expresso e compatíveis com as atividades descritas na Cláusula Segunda. 

CLÁUSULA QUARTA: O serviço voluntário será realizado a partir desta data pelo prazo de 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogado por igual período e ser rescindido, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita de 

uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA: As atividades do Voluntário serão cumpridas nos dias e horários seguintes: 

_________________________________________________________________________________________. 

Parágrafo único - Os dias e horários estabelecidos nesta cláusula poderão ser revistos a qualquer momento por 

acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do Tribunal: 

6.1. Assegurar ao Voluntário condições adequadas ao desenvolvimento de suas atividades, permitindo-lhe o uso 

de suas instalações, bens e serviços necessários para o desenvolvimento das tarefas previstas neste Termo. 

6.2. Expedir Certificado de serviço voluntário após sua conclusão. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: São obrigações do VOLUNTÁRIO: 

7.1. Cumprir fielmente a programação do trabalho voluntário, comunicando ao Tribunal qualquer evento que 

impossibilite a continuação das suas atividades. 

7.2. Atender às normas internas do Poder Judiciário, principalmente as relativas ao serviço voluntário, que 

declara expressamente conhecer, exercendo suas atividades com zelo, pontualidade e assiduidade. 

7.3. Acolher de forma receptiva a coordenação e a supervisão de seu trabalho. 

7.4. Manter sigilo funcional. 

7.5. Responsabilizar-se por danos que causar a bens do Tribunal, em decorrência de sua culpa ou dolo na 

prestação do serviço voluntário. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica estabelecido o Foro de Macapá/AP para dirimir eventuais questões oriundas deste 

Termo de Adesão. 

 

As partes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 
________________________, _____/_____/________ 

Local Data 

 

 

____________________________________________________________________________ 

Voluntário 

 

____________________________________________________________________________ 

Presidente do TJAP 

 

Testemunhas: 

 

1)   ; 

 

2)   . 


